
O
WeeMend.  

ree.10°  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

1. 	FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO: 
Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica 
especializada para a prestação serviços de publicidade dos avisos de licitações e outras 
publicações de interesse da prefeitura municipal de Bom Jardim/MA a serem veiculados 
em jornal de grande circulação (reginal/nacional). 

II. 	REPARTIÇÃO INTERESSADA: 

Secretaria Municipal de Administração e. Planejamento 

,, 4111‘1 
4111çe .~ 

III. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 053/2021 

IV. NÚMERO DE ORDEM: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP No 004/2021 

V. ANEXOS DO EDITAL 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II — MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 
ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 
LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
ANEXO IV — MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO VI — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO; 
ANEXO VII — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE: 
ANEXO VIII — RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL. 

VI. PAGAMENTO: 

SESSÃO XXV — ITEM 22. 

VII. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE SRP 
. 	, . 	N. .- 

ATÉ 12(D0à) MESES 

VIII. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DA LICITAÇÃO:  

ENDEREÇO: 	 https://www.licitanet.com.bri  

DATA: 	15 de abril de 2021 	HORÁRIO: 	16h0Omin (Dezesseis horas) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72   

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR BOM JARDIM/MA 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim, torna público para conhecimento dos interessados que na 
data, horário e local indicado, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços, do tipo menor preço global, sob regime de Empreitada por preço unitário, objetivando 
a Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica 
especializada para a prestação serviços de publicidade dos avisos de licitações e outras 
publicações de interesse da prefeitura municipal de Bom Jardim/MA a serem veiculados em 
jornal de grande circulação (reginal/nacional). 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: -" 11811 

, 
DIA: 15 de abril de 2021; 

HORÁRIO: 16h00min (Dezesseis horas); 

ENDEREÇO: https://www.licitanet ,com.br/. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação objetiva a Formação de registro de preços para futura e eventual contratação 
de pessoa juridica especializada para a prestação serviços de publicidade dos avisos de licitações e 
outras publicações de interesse da prefeitura municipal de Bom Jardim/MA a serem veiculados em 
jornal de grande circulação (reginal/nacional), conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, sob regime de Empreitada por 
preço unitário, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto.  

1.4 Em caso de divergência entre a descrição e unidades de medida dos itens no sistema do licitanet 
e no termo de referência, prevalecerá este último, para fins de elaboração da proposta de preços. 

2. DA DESPESA 

2.1. A despesa com a contratação é estimada em R$ 53.799,00 (Cinquenta e três mil, setecentos 
e noventa e nove reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de Referência - 
Anexo I 

Li   

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  

Página 2 de 46 



011~1111°  

111~11. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

, "(21) 11 242 24 	_____ 

Lt   

- 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNP.1: 06.229.975/0001-72 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 

3.1 O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

3_1.1. A ata de registro de preços. durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 10.520/02, no Decreto n° 3.555/00, na Lei 
Complementar n° 123/06, e subsidiariamente na Lei n° 8.666/93. 

31.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

3.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3 1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.1.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.1.6. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais. em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 	

\1110. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no site LICITANET, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no no sítio VVWW,LICITANET.COM.BR , por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4.1. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder. imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados 

4.4.2. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

its45 . DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 	 ,01' 	.. 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade ,seja compativel com o 
objeto desta licitação. 	 llik, # 	

½4 

	

5.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 	„ r, 

5.3.Em relação aos itens que não ultrapassarem o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), estes vão 
ser exclusivos à disputa entre ME ou EPP, conforme o inciso I art 48. da LC n° 123/06. 

5.4. A licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que desejar usufruir do 
regime diferenciado e favorecido disciplinado pela Lei Complementar n° 123/06 deverá apresentar a 
declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do anexo 
VII, bem como certidão especifica emitida pela junta comercial em até 60 dias da sessão de abertura. 

5.5. Será concedido também tratamento favorecido para as as sociedades cooperativas mencionadas 
no artigo 34 da Lei n° 11 488, de 2007. para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n °  123, de 2006. 

5.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

5.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.6.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.6.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993: 

5.6.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

5.6.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49: 
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5.7 1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.7.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

5.7.1.2.1 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.7.1.2.2. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

5.7.1.2.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

5.7.1.2.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7'. XXXIII, da Constituição: 

5.7.1.2.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.7.1.2.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado. observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10  e no inciso III do art. 5 0  da Constituição 
Federal: 

5.7.1.2.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 	reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.7.1_2.8. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos critérios 
de preferência. 

5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação 

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

	

( 
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6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6 6. Não será estabelecida. nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. • 

0" 
6.8. Os documentos que comritSem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de,ces. 4001) 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA '". ' 	• - - 	— 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos 

7.1.1. Valor unitário e total do item; 

7.1.2. Marca (Se houver). 

7.1.3. Fabricante (Se houver); 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N. Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes, 

8.4.1 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 	4 4 .44,  04 
8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances 

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

8.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8 8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(Um centavo). 

8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. , 

çtd ime • 

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes. procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, 
de 2015. 

8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados apôs a comunicação automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3 0 , § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

a) no pais; 

b) por empresas brasileiras; 	 . 
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c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País, 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta. vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

a) A negociação será realizada por meio dc sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

b) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

8.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação. o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° 
e no § 90  do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V. sob pena de desclassificação. 

9 3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão publica para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
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9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 05 (Cinco) dias úteis sob pena de não aceitação 
da proposta. 

9.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes. a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostay 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente. e, assim sucessivamente, na ordem de classificação 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9 8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar. c Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação. mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis):  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www cnj.iusbrlimprobidade adm/consultar requerido.php). 
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d) Lista de I nidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União TCU, 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.qov.br/)  

10.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429 de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de imp:obidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros 

10.2.2.2. licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

10.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Co.uplementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do LICITAN ET para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3 0 , do Decreto 10.024, de 2019. 

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Editai e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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10.8 1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.9. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.10 Habilitação jurídica: 

10.10.1. No caso de empresário individual. inscrlção no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEL : Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www portaldoempreendedor.qov.br , 

10.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELf ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatõrio de seus administradores; 

10.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.10.4.1. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.10.4.2 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 1971: 

10.10.4.3. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 

10.10.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 	 çís. 

10.11. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.11.1. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa jurldica (CNPJ); 

10.11.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 
contratual; 

10.11.3. Prova de regularidade perante: 

10.11.3.1. A Fazenda Federal, mediante apresentação de - 

10.11.3.1.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa 
da União; 

10.11.3.2. A Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de: 
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10.11.3.2.1, Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

10.11.3.2.2. Certidão Negativa de Dívida Ativa. 

10.11.3.3. A Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, mediante apresentação de: 

10.11.3.3.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

10.11.3.3.2. Alvará de Localização e Funcionamento; 

10.11.3.3.3. Certidão Negativa da Divida Ativa municipal. 

10.11.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por 
meio de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal 

10.11.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, emitida pelo sítio oficial do Tribunal de 
Justiça do Trabalho. www tst.gov.br . 

10.11.4. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor 

10.11 5. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.12. Qualificação Econômico -Financeira 

10.12.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica: 

10.12.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.12.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015); 

10.12.4, no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.12.5. é admissivel o balanço intermeaiário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

10.12.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira. conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5 764, de 1971. ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador: 

10.12.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SGI e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 
resultantes da aplicação das fórmulas' 

LG = Ativo Circulante.,  Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Av. José Pedro Vasconcelos. S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  

Página 13 de 46 



t I "11~12,i st:  .~1affieW' 

WiffiRS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

Prooti, ,2(24,do  	  
20-24   

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante  
LC = 	 

Passivo Circulante 

10.12.8 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos indices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio líquido mínimo de 10` )/0 (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

10.13. Qualificação Técnica 

10.13.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.14. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências cio edital. 

10.16_ A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

10.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microennpresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

10.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscai e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma 

10.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 	c, 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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10.21 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte. em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema. da eventual ocorrência do empate ficto. previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

10.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente. isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.23. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

10.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (Duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

11 1.2. conter a indicação do banco, número 	conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

11.1 3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada 

11 2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

11.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numérico*, e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

11.3 A oferta deverá ser firme e precisa ;imitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condic'ào que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

11.4 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de 
outro licitante. 

Av. José Pedro Vasconcelos. S/N. Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  

Página 15 de 46 



Itemtaultli.„1  f 
~2F.911F  aiost,  ~Nb 21110'f  

T ~11  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO .  

- - 

?COO a o2/1 

_ 

- 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

11.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na Internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer. de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer. para decidir se admite ou não o recurso. fundamentadamente. 

12.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

12.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito 

12.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tece, e partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrónico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões també ,-n pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

12.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta 

13 1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13 1 2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

13.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N. Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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13.15. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no LICITANET, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao liclante declarado vencedor. por ato do Pregoeiro caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados, 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatono. 	 Air 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

15 1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

161. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

17.2 Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de 07 (Sete) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Regist:c de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns). as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.5_ Será incluído na ata, sob a forma de anexo. c registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
excluido o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art 3° da Lei n° 8.666, de 1993, 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
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Empenho/Carta Contrato/A.utorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 07 (sete) dias. 
a contar da data de seu recebimento 

18.2.1. O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18_3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 8.666, de 1993: 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n °  8.666/93 e reconhece os direitos da Admin;stração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

18.4. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro do respectivo crédito orçamentário, a 
contar de sua assinatura. 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

18.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registrar de preços. será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços. a Administração, sem 
prejuizo da aplicação das sanções das demais dominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1_ As regras acerca do reajustamento e.'n s,entidc geral do valor contratual são as estabelecidas 
na minuta contratual, anexo a este Edital. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

Av. José Pedro Vasconcelos. S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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20.1. O fornecimento dos produtos será realizado até o final da vigência do contrato ou até que seja 
atingida a quantidade total adquirida, em atendimento às necessidades da: Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento. 

20.2. A efetivação do fornecimento ocorrerá em até 02 (dois) dias, após a verificação e aceitação das 
condições estabelecidas no Contrato, mediante a assinatura da Ordem de Fornecimento. 

20.3. Constatada a efetuação do fornecimento, a Administração atestará o recebimento mediante 
aposição de assinatura na respectiva Nota Fiscal. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contatada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

22. DO PAGAMENTC 

22.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado 

22.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

22.3. O pagamento será precedido de consulta às certidões exigidas nos itens 10.11. 

22.4. Na hipótese de irregularidade rias certidóes, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

22.5. Havendo erro na apresentação da Neta Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação. ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado provid.?ricie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização i3 situação, não acarretando qualquer ónus para a 
Contratante. 

22.6 A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas efou 
indenizações devidas pelo contratado 

22.7. O desconto de qualquer valor rio pagarneno devido ao contratado será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa. com  os recursos e 

meios que lhes são inerentes 

22.8.É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520. de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

23.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta: 	 /- 

Av. José Pedro Vasconcelos.  SN, Bom Jardim  - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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23.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quan io cabível; 

23.1.3 Apresentar documentação falsa, 

23.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame 

23.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.6 Não mantiver a proposta, 

23.1.7 Cometer fraude fiscal: 

23.1.8 Comportar-se de modo inidoneo, 

23.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

23.3. Considera-se comportamento inidóneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento corno ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.4.1. Advertência por faltas leves assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação, 

23.4.2. Multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 

23.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública oper a e ataa concretamente, pelo prazo de até dois 
anos: 

23.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados, 

24.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

24.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, corno ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

24.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846. de 1° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N. Bom Jardim  -  Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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24.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

24.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a Prefeitura Municipal de Bom Jardim poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

24.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 

24.11. A autoridade competente, na aplicaçãc das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da ;- ena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade 

25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 

25.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado. 

25.3. Havendo um ou mais licitantes que aceiern cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da ultima proposta individual apresentada 
durante a fase competitiva 

25.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n' 7.892/213. 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PECADO DE ESCLARECIMENTO 

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data desgnada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impualar este Edital. 

26.2. 	A 	impugnação 	poderá 	ser 	realizada 	por forma 
	eletrônica, 	pelo 	e-mail 

prefeiturabomjardimcpl@gmail.com  ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. José 
Pedro Vasconcelos. S/N, Bom Jardim - Maranhão. 

26.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet no endereço indicado no Edital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

 

   

ESTAD() DO M ARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229 975/0001-72 

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento ao pedido, e poderá requisitar subsidias formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro. nos autos do processo de licitação. 

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente es'abelecido, desde que não naja comunicação em 
contrário, peio Pregoeiro. 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília — DF. 

27.4. No julgamento das propostas e da Kebilitação, Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica. mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contrata;ão. 

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

27.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

27.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital 
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Bom Jardim/MA, 25 de março de 2021 

CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

     

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

  

  

   

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

27.10. 	O 	Edital 	está 	disponibilizado, 	na 	Integra, 	no 	endereço 	eletrônico 
https://www.bomjardim.ma.00v.br/,  e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, Av. José 
Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim, nos dias úteis, no horário das 08h0Omin às 12h0Omin, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados. 

28. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

28.1. ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
28.2. ANEXO II- MODELO DE DECLARAÇA0 DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 	 4iird 	• ' 	PO /4  
28.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE 
IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
28.4. ANEXO IV - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
28.5. ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 
28.6. ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO; 
28.7. ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
28.8. ANEXO VIII - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL. 

ilemeeemegg 

Cb  
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2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

1 OBJETO: 

	

1.1 	Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica 
especializada para a prestação serviços de publicidade dos avisos de licitações e outras publicações 
de interesse da prefeitura municipal de Bom Jardim/MA a serem veiculados em jornal de grande 
circulação (reginal/nacional), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

	

1.2 	O fornecimento será efetuado de acordo com os pedidos constantes na ordem de 
fornecimento segundo as necessidades da Secretaria Municipal solicitante. 

: 1E 4( doçor  

2.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo, estabelecer as especificações técnicas a fim 
da Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica 
especializada para a prestação serviços de publicidade dos avisos de licitações e outras publicações 
de interesse da prefeitura municipal de Bom Jardim/MA a serem veiculados em jornal de grande 
circulação (reginal/nacional). 

22. Essa solicitação se faz necessária para atender às demandas da: 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA: 

3.1. O contrato firmado terá vigência até 12 (Doze) meses, a contar da sua assinatura 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4 1 Executar os serviços em dias úteis e no horário de expediente: 

4.2. Executar os serviços. rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 
instrumento: 

4.3. Os serviços deverão ser executados. de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de 
vigência deste contrato: 

4.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato; 

4.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato: 

4.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram: 

Av. José Pedro Vasconcelos. S/N. Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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4.12. Atender, imediatamente. todas as solicitações da fiscalização da Contratante. relativamente a 
execução do contrato 

5. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

P6-004,,zo 91_ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

4.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 
(dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

4.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
do presente contrato, 

4.9. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.10. A Contratada responderá. de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos 
serviços prestados. inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos serviços 
que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser substituídos por outros de melhor 
qualidade; 

4.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 
ocorram na prestação dos serviços, e 

5.1. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA, devidamente 
atestada pela Secretaria requisitante com a respectiva solicitação de pagamento e documentos 
necessários; 

5.2. Designar profissional, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a execução dos serviços: 

5.3 Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos serviços a serem executados. 

6. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

6.1. As propostas deverão ser apresentadas sem rasuras, assinadas pelo representante legal da 
empresa, com todas as páginas rubricadas, contendo as especificações, preço unitário, total e global 
dos produtos, 

6.2. A apresentação da proposta por parte da empresa implica na plena aceitação de todos os termos 
contidos no documento, edital e do modelo de contrato a ser firmado com a empresa vencedora: 

6.3. Para apresentação da proposta de preço a empresa deverá considerar os itens a seguir 
relacionados: 
ITEM DESCRIÇAO UND QTD. VALOR 	TOTAL 

1 

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DOS AVISOS DE 
LICITAÇÕES E OUTRAS PUBLICAÇÕES DE 

INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
JARDIM/MA A SEREM VEICULADOS EM JORNAL DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO(REGINAUNACIONAL). 

UND 300 R$ 179,33 R$ 53.799,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 	 I 	tO5 -21) 2  4  
BOM JARDIM  

taT•' COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 53.799,00 (Cinquenta e três mil, setecentos e 
noventa e nove reais). 

7. DA JUSTIFICATIVA: 

7.1. Justifica-se esta contratação, considerando que as publicações em jornais de grande circulação 
no Estado, são exigidas em atendimento ao artigo 21, inciso III, da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 
1993, para atender aos princípios da publicidade e os demais princípios da Administração Pública. A 
quantidade mensal foi estimada em 25 serviços mensais utilizando como unidade de medida cm x 
col, (centímetros x coluna) totalizando 300 serviços, para o período de 12 meses, embasados na 
quantidade de processos licitatórios deflagrados em exercícios anteriores, bem como a probabilidade 
do aumento da demanda nos próximos anos  Afir  . 

8.1. Os serviços deverão ser prestados e vistoriados nos locais estabelecidos na Ordem de Serviço 
da(s) Secretaria(s) solicitante(s). 

8.2. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos 
a partir da data da Ordem de Serviço. 

8. LOCAL E PRAZO DA ENTREGA: 

9. VALIDADE DA PROPOSTA: 

9.1. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação. 

10. DO PAGAMENTO: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 150  (Décimo quinto) dia útil contado da apresentação da nota 
fiscal, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5° da Lei n° 8.666/93, após protocolização 
e aceitação da Nota Fiscal/ Fatura correspondente, devidamente atestada pelo servidor municipal. 
Para fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das certidões negativas de débito 
relativas à DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS, CNDT e CND's ESTADUAIS, sendo que as certidões 
deverão sempre apresentar data de validade posterior à data de emissão das respectivas Notas 
Fiscais. 

10.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento passara a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

10.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a compensação — 
financeira. 	 2 735 ok, 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

f 
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CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Bom Jardim/MA, 25 de março de 2021 
4 4( 

tyoét;',,   
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 	 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

11.1. A secretaria poderá realizar acréscimo nas quantidades inicialmente definidas, respeitadas os 
limites previstos no artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo como base as 
quantidades constantes na Tabela inserida no presente Termo de Referência; 

11.2. Caso não haja expediente na data marcada para entrega dos produtos, ficará automaticamente 
adiada ao primeiro dia útil subsequente, no mesmo local indicado neste Termo de Referência. 
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Prefeitura Municipal de Bom Jardim — ESTADO DO MARANHÃO. 

Referência: Declaração de pleno atendimento às exilências de habilitação.  

Local 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNRI: 06.229.9 7 5,0001-72 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO  

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 004!2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne' 053/2021 

A empresa   	 , devidamente inscrita no 
CNPJ sob n.° 	 , por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 
	 , 	portador(a) 	da 	Carteira 	de 	Identidade 	n.° 
  e do CPF  , DECLARA, para efeito do 
cumprimento ao inciso VII, do artigo 40 , da Lei Federal n.° 10.520, de 2002, que cumpre plenamente 
aos requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima identificado. 

Nome Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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dir  

Prefeitura Municipal de Bom Jardim -- ESTADO DO MARANHÃO 

Referência Declaracto  de inexistência de impedimento legal   

0(s) abaixo assinado(s), dirigentes) da 	 

Declara(m) que: 

mei* 

Local, 	de 	  2021 

, 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal. 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMFROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

os3-.20ai 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

C N PJ: 06.229.975/0001-72 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE  
IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
Ref PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05?./2021 

a) A entidade não se encontra declarada inidõnea por qua!quer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, do Município e do Distrito Federal; 

b) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, 
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p2c) 2/1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.2:9.97570001-72 

ANEXO IV - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREGOS N° 00412021  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N° 004/2021 

PROCESSO N° 053/2021 

VALIDADE: Até 12(doze) meses 

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2021, a PreNtura fVfunicipal de Bom Jardim, inscrita no CNPJ 
sob n.° 01.612.525/0001-40, com sede na Av. José Pedro Vasconcelos, S/N. Bom Jardim - Maranhão 
- Brasil - CEP 65.380-000. neste ato, representada por seu Secretário(a) municipal a 
Sr.' , C.I. n." XXXXXXX, CPF n.° XXXXXXXXX, e em conformidade 
com as atribuições que lhe foram delegadas: 

Nos termos da Lei n° 10.520102; do Decreto o° 3.555100; apl.cardo-se, subsidiariamente. a Lei n° 
8.666/93. e as demais normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no 12 -..egão Eletrônico para Registro de 
Preços N° 00412021, conforme Ata realizada em XX/XXJXXXX e homologada pelo Ordenador de 
Despesas 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contrafação dos itens a seguir elencados, 
conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo 
sido, os referidos preços. oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXX, com sede 
na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, 
portador(a) da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXX, cuja proposta foi classificada em XX 
lugar no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

1.1. 0 objeto desta Ata é a Formação de registro de preços para Mura e eventual contratação de 
pessoa jurídica especializada para a prestação serviços de publicidade dos avisos de licitações e 
outras publicações de interesse da prefeitura municipal de Bom Jardim/MA a serem veiculados em 
jornal de grande circulação (reginal/nacional), conforme especificações do Termo de Referência. 

12A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIAC*DR E DOS PARTICIPANTES  
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PRErEITUPA ;AUNICiPAI DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

 

  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 10.520/02, no Decreto n° 3 555/00, na Lei Complementar n° 123/06 e, 
subsidiariamente, na Lei n° 8.666/93 

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 

2.4. As aquisições ou contnetações adicibnals a que se refere este itere não ,pode 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos is doiin 
registrados na ata de registro de preços. 

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cadajtem registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

2.;t1. Compete ao órgão não participante rue -,derir á piresente ata os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor, em relação Ès. o riga ções contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO r:',A ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, iriclustve o 
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "cr do inciso II do caput do art. 65 da 
Lei n° 8.866/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, caberdo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando á negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

4.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 
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4.3.4. Convocar os demais fornecedores visardo içual obortunrdade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alinea "d" do inciso !I do C82,it  do art. 65  03 Lei n° 8.666/93,  quando cabível, 
para rever o preço registrado em razão da superven:ência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea económica 
extraordinária e extracontratual. 

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 
a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.4.3. Convocar os demais fornecedores clara assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 

4.5 A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente. oemonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras. a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação. o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido 
de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 
dos autos processuais. 

4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando. reste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 
hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços. medánte publicação no Diário Oficial. e adotar as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retrcat'vo 

4.10. Não cabe repactuação ou ! -eajuste de .:ireços regLstredo 

4 11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerencoador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se nouver 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 
do fornecedor aos órgãos participantes se houver. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO  COM OS FORNECEDORES 

073 .20 2, 
BOM JARDIM 

COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNI.":1PAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 1)6.229.975/0001-72 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO De REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

5.1 2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, 
no prazo estabelecido pela Adminis:ração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3 Sofrer sanção prevista nos incisos UI ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei n° 10 520. de 2002. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados .  

5.2.1. Por razões de interesse público; 

52.2. A pedido do fornecedor. 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da ultima 
proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será 
formalizada mediante instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666/93, e na 
Lei n° 10.520/02. do Decreto n°3.555/00 da Lei Complementar n° '123/06 e, subsidiariamente, da Lei 
n° 8.666/93; 

6.2. O órgão convocará o fornecedor com po3çc agistrado erri Ata para, a cada contratação, no prazo 
de (cinco) dias úteis, efetuar a retiram da Nota de Empenho ou insxrumento equivalente; ou, assinar 
o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital 
e na Ata de Registro de Preços. 

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período por solicitação justificada do fornecedor e 
aceita pela Administração. 

6.4. Previamente à formalização de cada contratioão, o (nome do órgão) realizará consulta ao SICAF 
para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das 
condições de habilitação. 

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessários, atz!: ,  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

6.6. É vedada a subcontratação total oo parcial dc objeto do contrato. 
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6.7, A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo 
crédito orçamentário a contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO  

8.1, Durante a vigência de cada contato, os preços serão reajustados na sua forma. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO  

9.1.  As obrigações do contratante e da cbntratada são aquelas previstas, respectivamente, nas 
Seções "DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO" e "DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMEN7 E CRITÉRIO :E k:EITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os produtos serão recebidos na forma do ;tem "L:\5  CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO" do 
edital 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMEN1  O 

11.1 O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO' do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização °a contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 
à Administração. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitários, ou emprego de material inadequado ci.. de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da AdrWnistração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 ,ia Lei n° 8.6664'93. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro erdprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à reguárização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências cabiveis. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES.' E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13 A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na fauna da Seção ''DAS SANÇÕES" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS  
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14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Bom Jardim/MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Bom JardimiMA, XX de XXXXXXXX de XX.XX 

Representante do Órgão 

Represar tante da Emvesa 

è1/4,e, 

°Vã 

PREFEITURA MUNICI PAI_ DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

'  PUDDP:e jc) 74 	 
D53  -a90.1 

,  4  	 i 
Ore-  	 I 

I 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06 229 975/0001 -72 

14.1. Será anexada a esta Ata cópiad Termo de Referência. 

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 
Referência e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as ci ■ spsições constantes da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 
3.555/00, da Lei Complementar n° 123106, e da Lei ri° 8.666/93, subsidiariamente. 
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TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO A EMPRESA , E DO OUTRO A 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim — MA 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO 1)0 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

    

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N ° 
PROCESSO N.° 	053/2021 

004/2021 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim — MA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 06.229.975/0001-72. com  
sede na Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000. por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, neste ato. representada 
por,   doravante denomix.le?a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
	 , inscrita no CNPJ sob o nUrneln 	 . localizado à 	 , neste 
ato representada pelo(a) senhor(a)   , inscrita no RG n   e CPF N°, 
doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e 
condições estabelecidas a seguir, tudo de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Formação de registro 
de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação 
serviços de publicidade dos avisos de licitações e outras publicações de interesse da 
prefeitura municipal de F3orri Jardine/MA a serem veiculados em jornal de grande circulação 
(reginal/nacional), em regime de Empreitada por preço unitário, de acordo com a proposta 
adjudicada e em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital doa) PREGÃO ELETRONICO 
SRP N.° 004/2021 que lhe deu origem. partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem 
transcritos 

INSERIR TABELA SE HOUVER 

CLÁUSULA SEGUNDA -- DOS PRAZOS DE VIGINCIA, EXECUÇÃO E INICIO: O período de 
execução e vigência do presente Contrato será 3é 1 de dezembro do exercício do respectivo crédito 
orçamentário, a contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA: Não seta exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidows desi:tr;idos, na forma prevista pela Lei Federal 
n°8.666/93. 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente inst - umento é de R$ XXXXXXXXX para 
o período da contratação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUN1CiPAL DE f3OM JARDIM 

CNPJ: í'6229.975/000 1-72 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos 
incidentes, encargos sociais, previdenciarios, Cádalnistas e comerciais. taxa de administração e lucro, 
materiais e mão-de-obra a serem empregados seguros, despesas com transporte, hospedagem, 
diárias, alimentação e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLAUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES 11A CONTRATADA: 

DOS SERVIÇOS: 

6.1. Prestar os serviços nas suas expensas, em dias úteis e rio horário ae expediente; 

6.2. Prestar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 
instrumento: 

6.3. Os serviços deverão ser prestados, de acordo com a Ordem de serviço, durante o prazo de 
vigência deste contrato; 

6.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato: 

6.5. Não transferir, total ou parcialmeme, o objeto deste contrato; 

6.7. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram: 

6.8. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior. dentro do prazo de 02 
(dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 05 (cinco) dias consecutivos, a parir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

6.9. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
do presente contrato' 

6.10. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

6.11. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável. pela perfeita condição dos 
serviços prestados, inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também a dos serviços 
que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

6.12. Serão de direta e exclusiva resporsabilidace da Contratada quaisquer acidentes que porventura 
ocorram na prestação dos serviços e o uso ndevido de patentes e . -egistros: e 

6.13. Atender, imediatamente, todas as solicitações Ca fiscalização da Contratante, relativamente a 
execução do contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Efetuar o pagamento. mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA, devidamente 
atestada pela Secretaria requisitante com a respectin solicitação de pagamento e documentos 
necessários, 

7.1. Designar profissional, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a entrega dos produtos, 
7.2. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos produtos a serem entregues. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO: 

	

8.1. 	Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de 
documento(s) fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis 
8.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento 
fiscal, os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade cem o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS: 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT emi -ida pelos respectivos órgãos. 

8.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a". bem como do 
Certificado de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da 
Certidão Negativa de Débito (CND) relativa aos Tribatos estaduais. e municipais, ou a irregularidade 
destas, não acarretará retenção do pagamento, Entretanto, a CONTRATADA será comunicada 
quanto à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias. sob pena de rescisão contratual e 
demais penalidades cabíveis 

82.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem 
prejuizo das demais penalidades cabíveis. 

8.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, s CONTRATANTE oficiará à Caixa 
Econômica Federal no caso do CRF; à Receta Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais 
e no caso dos Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

8.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou O documento fiscal apresente incorreção, o 
fornecimento será considerado como não efetLadc e e rinuc de pagamento será contado após a data 
de regularização, observado o prazo do atesto. 

8.2.5 Quaisquer alterações nos dados bancár:ias oaaerão ser comonicadas à CONTRATANTE, por 
meio de carta, ficando sob ;nteira responsabildad-a . 1a r.',CNTRP-ADA os prejuízos decorrentes de 
pagamentos incorretos devido à falta de infermárao. 

8.2.6 O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscalCis) apresentado(s), deverá ser o 
mesmo CNPJ que a CONTRATADA utilizot_ aeste 'Ilzturriento 

8.2.7 O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do 
fornecimento definido nas Condições Espeo'ficas da Oontratação deste Instrumento 
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8.3. 	Ocorrendo atraso de paga:men:c) por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização 
monetária decorrente desse atraso, ..;orn base na variação pra rata tempore do IGP-M (FGV), 
verificada entre a data prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

	

8.4. 	A CONTRATANTE não acatará a 	por meio de duplicatas ou qualquer outro título, 
em bancos ou outras instituições do género tampouco a cessão/negociação do crédito que implique 
na sub-rogação de direitos. 

	

8.5. 	Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas 
obrigações e responsabilidades assumidas 

	

8.6. 	Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco XJ0CXXX Agência n°: XXXXXXX e 
conta n° .  XXXXXXXXXXX. 

..Pr)  
9.1. 	Os preços deste instrumento, lesde que obseriado o interregno Minkno de'f2 (doze) meses, 
contado da data de proposta de prect,:. pla lici -:ante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da 
data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-
se a fórmula abaixo e utilizando-se a variação a: -.umu'ada em 12 (doze) meses do MENOR entra os 
seguintes valores: a) IPCA - índice Nacionã de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE - 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica, o.i b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-
Dl e INPC, conforme a seguinte fõrmula: 

Onde: 

Pr = preço reajustado. ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste), 

V = variação percentuã obtida na forma do iten. 9.1 daEta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrerte ao reajuste. 

9.2.0s reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

9.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivsmente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do diceilo. 

9.2.2. Também ocorrerá a preclusão dc rái.o ar ajuste se o pedido for formulado depois de 
extinto o contrato 

CLÁUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES: Na vjência do Contrato, a CONTRATADA estará 
sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência: 
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b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em 
que ensejarem sua rescisão contratual, determinaoa por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 

c) suspensão temporária da possibilidade de particips;ão em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 :dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da suspensão. 

§ Único - As sanções previstas nas alíneas a", 	d' poJerão ser aplicadas cumulativamente com 
a prevista na alinea "b". 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO; 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido., sem prejuízo das penalidades previstas na 
Cláusula Oitava: 

11.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, ci.iwri.; 	er: 

apa não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, 
prifiStos ou prazos; 

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CC:NTRriTANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

c) atraso injustificado na entrega do fomecirrientn; 

d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação gt CONTRATANTE; 

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 

f)descumprimento do disposto no Inciso V do Art 27 cia Lei 8.666/93. sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis; 

g)subcontratação total do objeto deste Cortrato: 

h) subcontratação parcial do objeto do wntrato sem autorização expressa da adrpinistração, 
associação ta CONTRATADA com outrem cessão ou transferé.ncia, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como, a de seus upenotes; 

j) cometimento de falhas na execução deste Contratc 

k) decretação de falência da CONTRATADP. 

I) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
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m) alteração social ou a modificação da finaldade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique 
a execução deste Contrato, 

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera adminisrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato, 

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato 

11.1.2. Amigavelmerte, por acordo entre as partes. desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE, reduzida a termo no Processo AdMinistrativo. 
11.1.3. Judicialmente. nos termos da legislação 	 := • 

11.2. É prevista a rescisão, ainda, nos 5jeguirtes casos: 
	

*ÇIN, 

a) supressão, por parte da CONTRP.TANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos 
ou supressões que se fizerem de até 25%(Vi ite e cinco per cento) do vaiar inicial atualizado deste 
Contrato estabelecido à época da celebração deste Instruliento, devidamente corrigido até a data 
da supressão. ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 'M

kin-i4 1 
b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE. por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de cala da publica, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pe!as sJcessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado á CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimentd ia ourigações assumidas até que seja normalizada 
a situação: 

c) ocorrendo atraso super'cr a 90 (noverEa, :1,3S dos paçárnentos devidos pela CONTRATANTE, 
salvo em caso de calamidade pública, grat ., pturbação da °roem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o d,reitc de optar pela suspersâo do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 

11.3. Os casos de rescisão c.ontramai serão 'ilorri -ia mene rnotivados nos autos do Processo 
Administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.4 	A rescisão unilateral ou amigável devei 3 ,isr precedida de autorização escrita e fundamentada 
da Autoridade Competente. 

11.5. 	Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas 'n" e 'c' do subitem 11.1 1 e alíneas "a', 
"b" e "c" do subitem 11.2., sem que haja culpa da CONTRA /DA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houve! sofria° se for o ano. 

11.6 	A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, 
força maior 3U razões de interesse p.übl.cc , ac;r: 	as seguintes consequências, sem prejuízo das 
sanções previstas em lei ou neste instrumento. 

a) retenção dos créditos decorrentes des:e Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, 
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b) retenção dos créditos existeites er. outres ,c'ti.:ataçrl..s, porventura vigentes entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, até o :imite ies prejuizos causados, 

c) retenção/execução da garantia contratua. quande CSsa exigência estiver contida nas Condições 
Específicas da Contratação deste Instrumentp para .-essarcimento da CONTRATANTE dos valores 
das multas e indenizações a ela devidos. 

11.1 Caso a retenção não posta ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas 
acima, a CONTRATADA será notificadai «ara, prezo Ce 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento da notificação, recolher o respectivo valor ew, Agência indcada pela CONTRATANTE, 
sob pena de imediata aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

OBS.. Não há necessidade de informar Dozação Orçamentaria nos Editais de licitação para registro 
de preços uma vez que no sistema de registro de preços não flá obrigatoriedade de contratar e a 
literatura especializada entende que a indicação ci'sponibiliciacie orçamentária a que se refere o 
artigo 14 da Lei 8.666/93 só deve ser obrigatória nu rio, mato cia efetiva contratação e não quando 
da abertura da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica 
obrigada a aceitar. nas mesmas condições da proposta acréscimos ou supressões que se fizerem 
de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valo -  ireoial ílualizado contratado. 

CLAÚSULA DECIMA QUARTA — DA SUBCONTR1.7"AÇÃO: E vedada a subcontratação total. A 
subcontratação parcial do cbjetc do cont eto é ::e.rrrutki 5.?. for autorizada expressamente pela 
administração 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA CONTF.ATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

15.1. As partes CONTRATANTES submerene se ecndições ora acordadas e aos ditames da Lei 
10.520/02 e o Decreto 3 555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 0.666/93 e Lei Complementar 123/06 

15.2. Constituirão partes integrantes deste CcrCreto, o Edital, seus Anexos, e a Proposta 
Econômica da CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

15.3 	A contratada deverá manter durar te toce 	, xe.euiAei zontrate a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

15.4. A CONTRATANTE providenciará a oublicaçãc do extrato do .sente Contrato na imprensa 
oficial, nos termos da legislação vigente. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA —DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim/MA. 
para dirimir todas e quaisquer controvérsias or'un. tiet_ste 'cr 'to renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que se,a. 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, per seus representantes legais, assinam o 
presente Contrato, em 3 (três) vias de igual 	if 9 	pe -a Lr só e jurídico efeito. 
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CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1 

 

TESTEMUNHA 1 
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ANEXO VI - MODELO  DE PROPOSTA DE PREÇO 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LCITAÇÃO 
Ref PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 004!2C21 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2021 

PROPOSTA DE PREÇO 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V S8 , a nossa proposta relativa ao PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N° 12021, assuri -do inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma. declarando que temos pleno 
conhecimento das condições em que se c'esenvoKrerão os trabalhos e que concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação z.efriidos no Edital. Nos preços propostos estão 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, mmo transportes, tributos de qualquer natureza 
e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente 
licitação. 

1 PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: 
SEDE 
C N.P J. 
CONTATOS: 
RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
DADOS BANCÁRIO: (BANCO/TITULAR/CPF OU CNRI/AGÊNCIA,'CONTA): 

2 PROPOSTA DE PREÇOS: 

Importa a proposta no valor global de R$  	L_ 	), seguindo os 
parâmetros inseridos no Termo de Referencia e no Edital. 

3 PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS LICITADOS: 	  

4 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 	 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Até 15 (quinze) dias uteis após a apresentação da Nota Fiscal 
pelo fornecedor e atesto pelo setor responsl -üvel da Alministração Pública Municipal 

(local e data por extenso) 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal. 
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ANEXO  VII - DECLAFtACS O DF ENQUADRAMENTO 

COMO MICIROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

NO 
	

(razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o 

N°  	sediadg ng _ 	 (endereço completo), representada _ 	... _ 

pelo(a) Sr.(a)  	, R 3 N   CPF N°: 	 .DECLAR 

A, para os fins do disposto na Le: Comale.rneritar N" 123/2006, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que se entviadrE: como: 

BOM JARDIM 

13MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3' da ei ::Pmplementar N": 123/2006 

DEMPRESA DE PEQUENO PORTE. r, cntenre no 11 do art. 30  ca Lei Complementar N° 123/2006 

A licitante DECLAR A. aind::: c.ie não se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão no § 4 do art. 3' da mencionaria lei. e, ,;:::ndo apta, portanto. a exercer o direito de preferência 

como criterio de desempate no proceirrento cttcno dz) PREGÃO ELETRÔNICO em epigrafe, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Bdrn Ja-dirn - MA. 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 

e)ctenso) 

Nome, Identidade e Assiratura do Responsável Legal. 
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EMPRESA. 	  

ENDEREÇO. 	  

CNPJ DA EMPRESA .  

TELEFONE 

FAX: 	 

E-MAIL: 

Bom Jardim IMA 	de 	 de 2021 

   

r--  
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ANEX -.) /11 

RECIBO DE RETIRAJA DO EDITAL 

PROCESSO N° 	12021 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 	/202 

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras e atualizadas, podendo ser 
utilizadas pela administraçáo para fins de manter contato com a empresa, diante de qualquer 
eventualidade relacionadas ao certame. 

Recebi da PREFEITURA MUNICiPAL DE BOM JARDIM o Editai do Pregão Eletrônico SRP N° 
/2021. 

Nome Legível rio Declarante 
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